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nicípio de Sapiranga/RSCNPJ 87.366.159/0001-02,sediadoà Av.
João Corrêa, 793. Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio até o dia
18/08/14. Signatários: Gustavo de Mello, CPF: 432.729.080-72 e Co-
rinha Beatris Ornes Molling, CPF: 436.946.830-20. Data de assi-
natura: 24/01/2014. Processo 25100.022.774/2004-26.

CRUZ, vigente na data de entrada em exercício, mais a Gratificação
de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, de acordo com o Decreto nº
7.133, de 19 de março de 2010 e, de acordo com os títulos, da
Gratificaçãopor Qualificação- GQ para osservidores titularesde
cargos de nível médio, conforme a Lei no 11.355, de 19 de outubro
de 2006 e suas alterações, além dos benefícios previstos em Lei.

4.1.2 Até que sejaprocessada aprimeira avaliaçãode de-
sempenhoindividual quevenhaa surtir efeito financeiro, oservidor
recém-nomeado para cargo efetivo receberá a gratificação no valor
correspondente a 80 (oitenta) pontos.

4.1.3 Será concedidoauxílio alimentação,de acordo coma
Lei nº. 9527, de 10 de dezembro de 1997, e Decreto nº 3.887, de 16
de agosto de 2001, e auxílio transporte, com base no art. 7º da MP nº
2165-36, de 23 de agosto de 2001.

4.1.4 O reajuste dos vencimentos se dará na forma da Lei.
5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-

GO
5.1 O candidato aprovadono Concursode quetrata este

Edital será investidono cargo se atender àsseguintes exigênciasna
data da posse:

a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas
constantes dos Decretos de nº 70.391, de 12 de abril de 1972, nº
70.436, de 18 deabril de 1972 e na Constituiçãoda República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 12, parágrafo 1º;

b) ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com osdeveres do Serviço Militar, para

candidatos do sexo masculino;
e) obter aprovaçãoe classificaçãono certame, dentrodo

número de vagas;
f) apresentar declaraçãode bensque constituem seupa-

trimônio total, conforme declarado à Receita Federal anualmente;
g) declaraçãode quenão acumulacargo ou função públi-

ca;
h) encontrar-se no pleno gozo dos direitos políticos;
i) estar inscrito no respectivo Conselho de Classe, bem como

estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador do exercício profissional, quando exigido no perfil, con-
forme Anexo I deste Edital;

j) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nostermosda ConstituiçãoFederalde 1988e da Lei nº
8.112/ 90.

5.2. No caso de estrangeiro, na forma da Lei nº 9.515, de 20
de novembro de1997, que acrescentouo parágrafo 3ºao art. 5ºda
Lei 8.112/90, o candidato deverá:

a) ter visto de permanênciaem território nacional,que per-
mita o exercício em atividades laborativas no Brasil;

b) ter idade mínima de dezoito anos completos;
c) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo/perfil, comprovadas por junta médica da FIOCRUZ, ou por
ela designada;

d) apresentar aformação escolare demais requisitosre-
queridos para o cargo/perfil, conforme Anexo I deste Edital, com os
Diplomas devidamente revalidados quando obtidos no exterior;

e) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nos termos da Constituição Federal, de 1988 e da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

5.3 O candidatoque na datada possenão preencheros
requisitos exigidos noAnexo I deste Edital perderá odireito à in-
vestidura no cargo para o qual foi nomeado.

6. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 O valor da inscrição é de R$ 100,00 (cem reais).
6.1.1 Antes de efetuar o pagamento do boleto de inscrição, o

candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos neste edital;

6.2 É de responsabilidadedo candidato acompanharregu-
larmente as alterações deste Edital e dos comunicados.

6.2.1 Quando da realização da inscrição o candidato assume,
sob as penas da Lei, que possuirá os documentos comprobatórios para
satisfaçãodas condições exigidasà época da sua posse,se clas-
sificado e convocado. Vale ressaltar que o não cumprimento de com-
provação da escolaridade e dos demais pré-requisitos exigidos no
Anexo I na posse, implicaráa exclusãodo candidato,independente
dos resultados obtidos nas provas.

6.2.2 A inscrição somente poderá ser realizada pela Internet,
no endereço eletrônicooficial do concurso -www.domcintra.org.br,
no horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo VI.

6.2.3 As orientações e procedimentos a serem seguidos para
realização da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico do
concurso.

6. 3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá proceder
da seguinte forma:

a) acessar aInternet, atravésdos endereços eletrônicosofi-
ciais no prazo previsto no Anexo VI, observado o horário oficial de
Brasília/DF;

b) apóso prazo previsto noAnexo VI não serápossível
acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição;

c) preenchero Formulário deRequerimentode Inscrição,
sem utilizar-se deabreviaturas e transmiti-lo viaInternet. Só então
será disponibilizado, para impressão, o boleto para pagamento da
inscrição;

d) informar obrigatoriamente o número do Cadastro de Pes-
soa Física - CPF;

e) informar como Documento de Identificação (apresentação
obrigatória no dia da prova do documento original) qualquer um dos
documentos relacionados a seguir:

1. Carteirasexpedidaspelas ForçasArmadas,pela Polícia
Militar, pelasSecretarias deSegurançaPública e Justiça,pelos Ins-
titutos de Identificação, pelos Órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional (Ordens, Conselhos, etc.);

2. Passaporte Brasileiro;
3. Carteiras Funcionaisexpedidas porÓrgão Públicoque,

por lei federal, valham como identidade;
4. Carteira de Trabalho;
5. Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo, com

foto, aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997).
f) efetuar opagamento dovalor da inscrição,unicamente,

por meio do boleto bancário, em espécie, em qualquer agência ban-
cária, exigindo do caixa a autenticação mecânica no boleto ou através
de qualquer "Internet banking", guardando o comprovante do pa-
gamento;

g) será de inteira responsabilidade do candidato, a impressão,
a guardado seucomprovantede pedido de inscrição eguardado
boleto pago com a respectiva autenticação bancária, além de verificar
se o código digitável que se encontra impresso no boleto, é o mesmo
que se encontra impresso no comprovante de pedido de inscrição. A
apresentação desses documentos será exigida em caso de qualquer
dúvida levantada quer pelo candidato quer pela organizadora;

h) não será considerado o recolhimento da taxa feito após a
data limite para pagamento da inscrição;

i) consultaratravés doendereçooficial do concursoa efe-
tivação da inscrição 05 (cinco) dias úteis após o pagamento da mes-
ma, prazo exigido pela rede bancária para confirmar junto à Fundação
Dom Cintra, o recebimento do respectivo valor. Em caso negativo, o
candidatodeverá entrar em contato coma organizadorapelos te-
lefones disponíveis na página do concurso, de segunda à sexta-feira
(úteis) das 09 às 17 horas, para verificar o ocorrido.

6.4 A FundaçãoDom Cintra não se responsabilizarápor
pedidos de inscrição não recebidos por fatores de ordem técnica dos
computadores que impossibilitem a transferência dos dados, falhas de
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de da-
dos;

6.5 Haverá isençãodo valor da taxa de inscrição para os
candidatosamparadospelo Decretonº 6.593, de 2 de outubro de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008,
para os candidatosinscritos no Cadastro Únicopara Programas So-
ciais doGoverno Federal(CadÚnico) e paramembro defamília de
baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007,
mediante o atendimento aos critérios estabelecidos, observando-se as
condições contidas no presente Edital.

6.5.1 A isenção detaxa tratadaneste Editaldeve serso-
licitada mediante preenchimento decampo específico no Requeri-
mento de Inscrição do candidato, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico;

b) confirmação em campo próprio no Requerimento de Ins-
crição da declaração de que é membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto nº 6.135,de 2007, assim compreendida como
aquela que possuarenda per capita de até meiosalário mínimo ou
aquela quepossua rendafamiliar mensal deaté 03 (três) salários
mínimos.

6.5.2 As informações prestadasno Requerimentode Ins-
crição para solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, aqualquer momento, porcrime contraa fé pública,o que
acarretará sua eliminação do Concurso Público.

6.5.3 Não serão analisadosos pedidosde isençãoque não
tiverem o Número de Identificação Social - NIS e, ainda, aqueles que
não contenham informações suficientes para a correta identificação do
candidatona base dedadosdo Órgão Gestordo CadÚnicodo Go-
verno Federal -Ministério do Desenvolvimento Sociale Combateà
Fome -MDS.

6.5.4 O candidatoque solicitar a isençãodo pagamentoda
taxa de inscrição, no horário e prazo previstos no Cronograma do
concursoconstante doAnexo VI deste Edital, não terá o boleto
bancário gerado após o envio do Requerimento de Inscrição.

6.5.5 O candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição bastando
para tal, acessar oendereço eletrônico doconcurso eimprimir o
respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição
no horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo VI deste Edital.

6.5.6 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento
da taxade inscriçãofor aprovada, nãonecessitará efetuarnova ins-
crição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será homo-
logado.

6.5.7 A Fundação Dom Cintra aceitará a solicitação de isen-
ção do pagamentoda taxa deinscrição, apenasno horário eprazo
previstosno Cronogramado concurso constantedo Anexo VI deste
Edital.

6.5.8 O resultadoda análiseda solicitação apresentadaserá
informado na página do Concurso Público, no horário e prazo pre-
vistos no Cronograma doconcursoconstantedo Anexo VI deste
Edital.

6.5.9 O candidato que não tiver o seu pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição aprovadoe que não efetuar o pa-
gamento da taxade inscrição na forma eprazo estabelecidos no
Cronogramado concursoconstantedo AnexoVI deste Editalestará
automaticamente excluído do Concurso Público.

6.5.10 Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição via correio, fax e/ou correio eletrônico.

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

EDITAL Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2014
CONCURSO PARA INGRESSO AO CARGO DE TÉCNICO

EM SAÚDE PÚBLICA

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização con-
cedida peloDespacho da ExcelentíssimaSenhora Ministrade Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, por meio da Portaria MPOG nº 483,
de 03 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de
04 de dezembro de 2013, retificada pela Portaria MPOG nº 27, de 23
de janeiro de 2014, publicadano Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2014, torna pública aaberturadasinscriçõese estabelece
normas relativas à realização de Concurso Público destinado à seleção
de candidatos ao provimento de 75 vagas para o cargo de Técnico em
SaúdePública, na carreirade Suporte Técnico emCiência, Tec-
nologia, Produção e Inovação em SaúdePública de acordo com o
disposto na Constituição da Republica Federativa do Brasil, na Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de1990 ena Lei nº 11.355, de 19 de
outubro de 2006, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIO-
CRUZ e suas alterações, no presente Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido pela legislação per-

tinente epelas demais disposiçõesregulamentares contidasno pre-
sente Edital,seus Anexos, eventuaisretificações e outrosatos apro-
vados pelas instâncias administrativas da FIOCRUZ e executado pela
Fundação Dom Cintra.

1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora
existentes e das que vierem a surgir, relativas ao cargo de Técnico em
Saúde Pública, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de
validade previsto neste Edital.

1.3 A FIOCRUZ manterá emcaráter permanenteComissão
para acompanhar todas as etapas de realização do presente Concurso
Público.

1.4 Todos os horários referenciados neste Edital têm por base
o horário oficial de Brasília.

1.5 Todos os envios de documentos à Fundação Dom Cintra
terão sua validação efetivada com a confrontação da data estabelecida
no Cronograma doconcurso constante do Anexo VI ea data da
postagem (ECT) impressa na embalagem.

1.6 A jornada detrabalhoseráde 40 (quarenta)horasse-
manais quepoderão serdistribuídas emplantões nasunidades da
FIOCRUZ, de acordo com as necessidades institucionais.

1.7 O concurso públicoserá realizadonas cidadesde Belo
Horizonte/MG, Recife/PE e Rio de Janeiro/RJ.

1.8 A seleçãode que trata este Editalserá composta das
seguintes etapas:

a) Prova Objetiva, de carátereliminatório e classificatório,
para todos os perfis;

b) Prova Prática,de carátereliminatório e classificatório,
para osperfis deAnálises clínicas,Biotecnologia equímica depro-
dutos naturais para desenvolvimentotecnológico de medicamentos,
Criação emanejo deanimais delaboratório, Criaçãoe manejode
primatas nãohumanos, Enfermagem emsaúde damulher, Enfer-
magem neonatale Pediátrica,Entomologia, Equipamentosbiomé-
dicos, Imunohematologia, Manutenção de insetário, Microscopia ele-
trônica, Técnicaslaboratoriais aplicadas aocontrole daqualidade de
produtose insumos deinteresseparaa saúde,Técnicaslaboratoriais
em controle daqualidadede vacinasvirais e cultura de célulase
Técnicas laboratoriais em parasitologia.

2. DA COMISSÃO DE CONCURSO DA FIOCRUZ
2.1 A Comissão de Concurso, instância auxiliar de natureza

transitória da FIOCRUZ, designada pela Portaria nº 869/2013-PR, de
13 de agosto de 2013, tema competência de coordenaro desen-
volvimento do Concurso Público da FIOCRUZ com as atribuições de
analisar e deliberarsobre questões de cunhogerencial ou técnico,
oriundas do processo seletivo.

2.2 Será vedada a participação, na Comissão de Concurso, de
servidores daFIOCRUZ que tenham,entre oscandidatos inscritos,
sócio, cônjuge, ex-cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente
ou colateralaté o terceiro grau,seja o parentesco porconsangui-
nidade, afinidade ou adoção.

3. DAS VAGAS
3.1 O presente Concurso Público destina-se a selecionar can-

didatospara o provimentode 75 (setentae cinco) vagas,sendo71
(setentae uma) vagas de amplaconcorrênciae 4 (quatro) vagas
reservadaspara pessoascom deficiência, paraa classe inicial do
cargo deTécnico emSaúde Pública,na carreirade SuporteTécnico
em Ciência,Tecnologia, Produção eInovação emSaúde Pública,
conforme Anexo I deste Edital.

3.2 A distribuição das vagas porcargo, código do perfil,
perfil, pré-requisitos, atribuições, cidade e unidade constam do Anexo
I deste Edital.

3.3 Osconteúdos programáticos de cadacargo/perfil estão
descritos no Anexo II deste Edital.

4. DA REMUNERAÇÃO
4.1 A remuneraçãopara o cargo de Técnicoem Saúde Pú-

blica deste Concurso Público consta do Anexo III deste Edital.
4.1.1 A remuneração para ocargo de Técnicoem Saúde

Pública corresponde ao vencimento básico do padrão inicial da classe,
constante da tabela de vencimento do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIO-


